
Requisições n" 1693/2018 e 16941Z018.
I'rotocolo Adm. N° 43951Z0 18.
Fundamentação Lcgaln": artigo 57 da Lei Federaln" 8666/93.
Contrato n" 0071Z016.
Termo Aditivo n" 0401Z0Z0.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Termo de prorrogação de contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUNGA, inscrito no CNP J sob o n" 45.731.65010001-45. com sedc no Paço Municipal,
localizado na Rua Galício Del Ncro, n° 51, centro neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Doutor MILTON DlMAS TADEU URBAN. brasilciro, casado. médico, nascido aos 1911111957,
portador da Cédula de Idcntidade R.G. n". 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n".
387.881.019-91. residente c domiciliado na Alameda dos Gerànios, 363 - Bairro Cidade Jardim
em Pirassununga-SI'. doravante denominado simplesmente MUNiCíPIO: e de outro lado, a
empresa LIMEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDA ME,
devidamente inscrita no CNPJ/i'vIF sob o n" 12.393.034/0001-72, com sede na Rua Loth Sebastião
Pelegrini. nO264. Jardim das Palmeiras. na cidade de Limeira/SI'. CEP: 13.481.681. tel.: (19) 3445
7214 1 (19) 98 J 02 6973 1 (19) 99729 9229 (manutenção). e-mail comercial:
limeirae!evadores(il)hotmail.com. dados banc:írios: banco Santander, Agência 4536, Conta
Corrente 13(1.037.96-7, neste ato representado pela Sra. ELIZABETE RODRIGUES
BELLETTI, brasileira. sócia-proprietária. nascida aos 18/06/1971, portadora da Cédula de
Identidade RG nO26.801.263-5 SSP/SP c inscrita no CPF/MF sob o nO110.013.028/42, residente c
domiciliada na Rua Arthur Reis. nO965, Jardim São Luiz, na cidade de Limeira/SP. CEP 13.487-
005, leI.: (19) 3445 72141 (19) 981026973, e-mail: bellettibete@gmail.com: a seguir denominada
simplesmente de CONTRATADO, ficando justo c contratado o quanto segue:

CLÁUSULA PIUl\JEIRA - DO OB,lETO

1.1. Constitui objeto do presente o SERVIÇO DE I\IANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO ELEVADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1. Em conformidade com a manifcstação da Secretaria Municipal de Educação. 11s.73.
bem como o aceite da empresa. fls. 72 e parecer jurídieo da PGM. fls. 76/77, fica prorrogado o
prescnte contrato n" 0071Z019 por mais IZ (dozc) meses, a contar de ZI de fevereiro de ZOZO,
retroagindo seus efeitos àquela data. .

CLÁUSULATERCEII<A-DOVALOR .~' , ~

3.1. De acordo com a manilestação da Secrctaria de Finanças, fl:. 75 e parcc \uridíco da
PGM. I1s. 76/77. o valor total para suportar a pnHTo~ação será no importe dI! !g~4:Z()0,()O

! /J
RI/a 6'1I1icioDel i\'ero, ,,(> 5J - Centro - lei: (/9) 3565.8fJ28 - Pira.'(\'ulI/wgaISP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

(quatro mil c duzcntos rcais), ou scja, RS 3S0,OO (h'czcntos c cinqucnta rcais) mcnsais. que
será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

09.02.00 O 2436-33.90.39-17 RF 12 36120022604 FOS2200014 RS 4.200,OIl

CLAuSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Pemlanecem em vIgor todas as demais cláusulas contratuais não atingidas pelo
presente termo.

E. por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vias. de
igual teor e fomla, juntamente com as teslemunhas abaixo. para que se produzam os devidos
efeitos legais.

Pirassununga. ~j_ de -t~9'º- dc 2020.

'.í \,
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I MILTON gIM I TADEU URBAI\'
/Prefeit«Municipal

Testemlmhas:

MARCos1:~NAR O OZIN
RG N° 41.177.283-1 S. '/SP

ELlZABETE RODRIGUES BELLETTl
Limeira Comércio de Peças e Serviços

cm Elevadores LIda. ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RelJuisições n" 1693/2018 e 1694/2018.
Protocolo Adm. N" 439512018.
Fundamcntaç:io Legaln": artigo 57 da Lei Federal n" 8666/93.
Contrato n" 007/2019.
Termo Aditivo n" 040/2020.

Contratante: I'refcitura Munieipal de Pirassnnunga/SP.
Contratado: LIMEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERViÇOS EM ELEVADORES LTDA
ME.

OH.lETO: SERVIÇO DE MANUTENÇ-ÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO ELEVADOR
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ANEXO "Único"
Especifieações

Item Cód. i\:latcrial 01<10. Unido Dcscricão VI. Unit. RS VI. Tnt,,1 RS
I 1.1.1290 I UN MANUTENÇi\O DE RS 350.00 RS 4.200,00

ELEVADORES.
Manutenção corretiva c preventiva de
elevador l1a Secretaria Municipal de
Educacão. Contrato 12 (doze) meses.

- Manutenc:io de elevador:

Valor Mensal: RS 350,00 (trczcntos e cinlJuenta reais).

Valor Total: RS 4.320,00 (qnatl"ll mil e trezentos e vinte reais).

Valor Total do Contrato: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Rua (lalído Del Nero./l" 51- Centro -lei: (19)3565.8fJ28 - Pira.\'.'mllllllgit/SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNIcíPIO

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO Rf:SPONSA VEL

Requisições n" )693/2018 e )694/2018.
Protocolo Adm. N" 4395/20)8.
Fundamentação Legaln": artigo 57 da Ld Federaln" 8666/93.
Contrato n" 007/20 lo!!.
Termo Aditivo n" 040f2020,

Contratante: Prefeitura Munidpal de Pirassununga/SI'.
Contratado: L1MEmA COMl~RCIO DE I'EÇAS E SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDA
ME.

OBJETO: SERViÇO DE MANUTENÇAo CORRETIVA E PREVENTIVA DO ELEVADOR
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Nome: MILTON DlMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 9.533.4 I0-5 - SSP/SP - CPF n" 387.881.0 I9-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-rnaiI: preIeito@pirassununga.sp.gov.br - miIton.urban@uol.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documcntos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero. n" 5 I - Centro - Pirassununga-SI'.
TeIefoneel'a:<:01519-3562-160j ouOl5 19-3565-8014
e-mail: eontabi!idade2@.pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. 3d de ~1CLA-C 10
?

Rita Glllício Del Nero, Jl" 51 - CI.!JllrO-Id: (/9) 3565.8028 - PiraSSIII1I1IlJ.:tl//)'e
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de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURíDlCOS ANALOGOS
TERMO DE CII::NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisições n" 1693/2018 c 1694/2018.
Protocolo Adm. N" 4395/2018.
}<'ulldameutação Le~al n"; arti~o 57 da Lei Federal 11" 8666/93.
COlltrato 11" 007/2019.
Termo Aditivo n" 040/2020.

Contratante; Prefeitura Municipal de Pirassullunga/SI'.
COlltratado; LlMEmA COMÉRCIO IlE PEÇAS E SERViÇOS EM ELEVADORES LTDA
ME.

OB.JETO; SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO ELEVADOR
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ADVOGADO(S); DI'. Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dl'. Valter Tadeu
Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257; Ora.
l~rica Regina Pianca - OABISI' 206.780 e DI'..Clebcr Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544; DI'..
Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima reterido estará siueito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. confonne dados abaixo indicados. em consonância com o cstabelecido na Resolução
n" 01/201 I do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, pane do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
eonfonnidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, inieiando-
se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS pam:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal ~ consequenle
publicação; (

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de dclCsa. interpor recursos e o que mais couber. ~ lI1

/' I \,,~I

Pirassununga, 1-L de -ill~_ de 202~. Ili~//
") / /\~/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRA l' AI"T£:

Nome e cargo: MILTON OllvlAS TADEU URBAN - I'rcl'eito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSI'/SP
CPF: 387.881.019-91 /
Data de Nascimento: 19/11/1957

- I '

Telefone: (19) 3561-7890 - ~19l99905-9665
Endereço: Alameda dO;;Gerânios. 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional:/prefeitorglpirassunllnga.sp.gov.br
E-mail pessoal:n;iltOn."rba~.l.a!rI.COm.br

ASSINA TUR/ y~"-+l-/--------'--
I /"CONTRATADA...;. / ):

\ ~ ~/

Nome c cargo': ELlZABETE RODRIGUES BELLE'!''!'1 - Sócia Proprietária
RG: 26.801.263-5 SSI'/SI'
CPF: 110,013,028/42
Data de Nascimento: 18/06/1971
Endereço: Rua Arthur Reis. n° 965. Jardim São Luiz. ua cidade de I.imeira/SI'. CEI' 13.487-005,
Telefone: (19) 3445 7214/ (19) 98102 6'J73
E-mail institucional: limeiraelevadores(7i)hotmai I,C0111
E-mai1 pessoal: bellettibete@gmail.colll

ASS1NATURA', __ ~_~ _

Rutl G"Udo Oel Nero, 11"5/- Centro -lei: (/9) 3565.8fJ28 - Pira.\SlIllllllJ.:t1/S'P
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]>REFEITURA MUN]CIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À I>ISPOSICÃODO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.' N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: LIMEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDAME.

CNP.' N°: l2.393.034/0001-n

REQUISIÇÕES N° 1693/2018 e 1694/2018

PROCESSO ADM. N° 4395/2018.

CONTRATO N° 007/2019.

TERMO ADITIVO N° 040/2020

OBJETO: SERViÇO DE MANUTENÇAo CORRETIVA E PREVENTIVA DO ELEVADOR
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
dcmais documentos originais, atincntcs à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. '3 -( de -£:kvl~ú~~~~O de2020.

Rllo Ga/ício Dei/VeTO. ,,°51_ Centro -lei: (19) 3565.8028 - PiraSSIlIlWlf.:lll..\'P
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